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SENADO FEDERAL

Coinissão de Dit-eitos Humanos e Legislação Participativa

rT DE LEI DO SENADO N° DE 2015PROJETO ,

Altera da. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1994, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para instituir a aplicação de
teste vocacional no ensino médio, e dispõe sobre
a oferta gratuita de cursos preparatórios para o
ensino superior aos estudantes de ensino médio
da rede pública de ensino.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A presente Lei dispõe sobre a aplicação de teste

vocacional no ensino médio e sobre a oferta gratuita de cursos preparatórios

para o ensino superior.

Art. 20 O art. 35 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 35 ....................................................................................

§ 1° Será ofertado ao estudante do ensino médio, a partir do
segundo ano letivo, teste vocacional, a ser aplicado por profissional
especializado, com a finalidade de orientar o aluno na escolha de
curso superior e de profissão.
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20 É assegurada gratuidade para a aplicação do teste
vocacionai de que trata o § 1° ao estudante matriculado ene escola da
rede pública de ensino e ao que possua bolsa integral em escola
privada." (NR)

Art. 3
0
 Serão oferecidos gratuitamente, na forma de regulamento,

cursos preparatórios para o ingresso no ensino superior aos estudantes de

ensino médio matriculados em escolas da rede pública de ensino.

Parágrafo único. Os cursos preparatórios funcionarão no

contraturno escolar e terão grade curricular baseada nos conteúdos abordados

em processos seletivos para ingresso em cursos superiores.

Art, 40
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os estudantes brasileiros de escolas públicas vêm enfrentando
diversos problemas, no que diz respeito às escolhas profissionais e ao ingresso
em cursos superiores, devido à ausência de orientação vocacional e de
preparação adequada para os processos seletivos das universidades públicas
brasileiras.

Por meio do teste vocacional que ora propomos, os estudantes
poderão contar com ferramentas para tornar sua escolha de carreira mais
fundamentada.

Ademais, o presente projeto de lei também tem por objetivo
possibilitar aos alunos do ensino público a mesma capacitação que têm os da
rede privada. A propósito, acreditamos que os cursos preparatórios sanarão
uma dívida que o Estado brasileiro tem com os estudantes de escolas públicas,
que, em geral, não dispõem das mesmas condições de preparação para
processos seletivos das universidades públicas.
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Feitos esses apontamentos, considerando a relevância das
medidas propostas, que oferecerão aos jovens do ensino médio ferramentas
mais eficazes para exercer de forma plena seu direito à educação, contamos
com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto.

ador Pau ai
Presidente da Co 'ssão Direitos Humanos e Legis ação Participativa
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